
PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO! 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: CONTR.i\TAÇÃO DE PRl ~STAÇÃO DE Sl ~RVIÇOS IX'. LOCN;Ao DI ·: Vl-:ÍCL'LOS TIPO 
PASSEIO, POTI\NCTA MTNIMA DE 1000 CILTNDR/\DAS, O..J. PORTAS, PAR/\ ,\TENDER 1\ S 
Nl ·:Cl ~SSIDADES DO SlSTl ~M,\ DI ~ SAl:DI',, DE RESPONSJ\l~ILID/\Dl i D ,\ sn:R1 ·:T 1\R.l t\ DE SJ\l~' DL, 
Dl ~STE MLJNICÍPlO, TL'l)O l~M C:ONFORMIDADI ·: COM OS RLQCISITOS, 1·'.SPFCll,.lC ,\ÇC)l ·:S D1\S 
ROTAS 1·: COND!C;(')l •'.S DO U)ITAL E SEL'S /\Nl ~XOS. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote. 
FATOR SlGILOSO: O \'alor estimado desta contratação será cm caráter sigiloso, conforme art. l 5 cio Decreto 
10.02..J./ 19. 
FORNECIMENTO: Imediato; 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação tfrnica e ccon<)mico-financcira e 
reg11laridade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor ela fase de proposta de prcçns; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica \·encedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: O Município de ALTO SANTO que é signatário do instrnmento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e<'.· signatária do contrato com a 
Administração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executin> Municipal, que realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, concliição 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudteação, l[Uando 
não houn:r recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: l~quipe designada por ato do titular do Poder Executin, Municipal, formada por, no 
mínimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a realizaçãu do pregão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, 111cumbido de defimr 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento C(Hn-ocatc'>rio, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao vencedor, no caso de intcqJosição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio clctrô111co l' 

promm·er a celebração do contrato; 
SESA: Secretaria de Saúde 
PMAS.: Prefeitura Municipal de ALTO SANTO; 
D.O.M.: Diário Oficial dos Municípios; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Município de 
,\J :ro SANTO mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional, https://bllcompras.com/ (Bolsa d(' 
Licitações e Leilôes) "Acesso Identificado no link - acesso público. 

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria de Saúde, conforme 
especificação do item abaixo discriminado. 

De\wá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo com cnténo de 
Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei 1:edcral nº 10.520, de 17 / 07 /'.2002 -
Lei lJUC Regulamenta o Pregão, e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 / 06/ 1993 e alteraçôes posteriores -
Lei de] ,icitações, da Lei nº 8.078, de 11 / 09/ 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.20..J. / 07, J ,C' t \ 

Complementar nº 123 de 1..J. de dezembro de 2006, J ,ei Complementar nº l..J.7 de 07 de 1\gosto de 201..J., J .ci 
Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nº 10.02..J., de 20 de setembro de 201 9, . 
Decreto l ;ederal 9...J.88 dr 30/ 08/ 2018, Lei Federal 12...J...J.O de 07 de julho de 2011 c1uc altera<> título VII -;\ da ' 
Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes. 
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JUSTIFICATIVA 
A contratação advinda deste Termo de Referência encontra justificatirn na necessidade de ati,·idades básicas do 
município, bem como o deslocamento de pessoal para desctffolvcr as atiYidadcs administrativas increntes à 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Alto Santo. 
l ·:ntcndcndo, que o município não dispõe de frota prúpria de YCÍculos para suprir tais necessidades, a admmistraçàn 
recorre-se a tcrceirização destes serYiços, por meio de procedimento licitatório onde se busque uma proposta que 
melhor atenda às necessidades da administração municipal, destro dos princípios da lcJ,ralidade para a execução dos 
serviços e segurança de seus usuários. 

OBJETIVO 
1 ~m cumprimento a Lei federal nº 8.666/93 de '.21 de junho de 1993, com todas as suas alteraçôcs posteriores é· 
tjlll' elaboramos o presente termo, para lJUe o procedimento lq..,ral, seja efetuada a seleção de proposta mais 
,·antajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir elementos ,1ue norteiam a 
contratação de empresa para a prestação dos scn·iços do objeto deste termo de referência. 

1,'.ste termo segue o rito referente ao Artigo 6º, Inciso T 11 da l .ci 8666/ 93, alterada pela l .ci 8883 / 9-t, ao disposto 
no 1\rtigo 3°, incisos l, 11 e 111 da Lei 10.S'.20/'.2002 elaboramos o presente Termo de Rcfcri:·nc1a para nortear a 
contratação objeto deste termo para atender a necessidade da Secretaria Requisitante, para yuc o procedimento se 
torne legal, seja efetuada a seleção de proposta mais rnntajosa, tendo por finalidade definir elementos que norteiam 
a contratação de empresa que pratique preços de mercado e qualidade nos serviços, , ·isando à form:ição de 
contrato. 

ESPECIFICAÇÕES DO LOTE 

LOTE ÚNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO QTDE 
QTE. 

MESES 
1.0C.\CAO lW. \ ' lilCL'LO TlPO l'ASSElO, fv!OTOR COM POTENCIA Ml"-L\L\ l)I·: 
HlOO C!Ll;'(DRM),\S, 04 PORTAS, AH COND[C lONADO, DIREÇ.\O I ílDRt\L1UC:.\ 1·: 
! Cll' l !Li°•TR I C:. \ CO:,,! CAPACIDADE PARA TRANSPORTAR 0-1- (Ql'. \Tll.O) 
11.\SS.\CEIROS .\Li°,f\ I DO 1\!0TORISTA, A G ,\ SOLIN. \ E/ OLI J\LCOOL, CO.\ l .\.l\O 

01 
[)li F/\BRICA() \O Sl1PEIUOR A 2(!19. VEÍCULO PARA FJC\R /\ DJSPOSIÇ,\O 

ll-1- 12 
JN [NTERRLJ!YfJ\./VI l•:NTE co;-..r QCILO,\! [TRACEM LIVRI ! NOS SEH\1C0S . \ 
SERE..'d PRESTADOS Jl"!\TO /\ SEC!U,T. \IU/\ D!: S.\l.T)J·: D1\ PRl •'. J:J,:Jl"l ' R.\ 
t\fl"~ lClP/\L DE ALTO SA.'\!TO. (COTAR PREÇO MENSAL, COMBUSTIVEL POR 
CONTA DA CONTRATANTE, SEGURO TOTAL, MOTORISTA, 
MANUTENÇÃO, PECAS E PNEUS POR CONTRATADA). 

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES 
Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o IVIENOR PREÇO POR LOTI ~ por ser aquele tJUC melhor 
reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais , ·iá\'cl, tendo cm ,·ista que os scrnços 
agrupados cm lotes são similares, minimizando a cotação ele itens ou lotes de valores ins1gnificativos, e o seu 
ai:,,1:upamento perfaz um \'alor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior 
economia de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos sen·iços, já que a unidade gestora 
solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. ,\ 
realização de di\'ersas cnntrataçr1cs atra,·és do critério de julgamento menor preço por Item, para o objeto cm tela 
se torna inviá\'cl por di,·ersos fatoft's como: 1:alta de padronização, necessidades de muitos ser\'idores para 
gerenciar e fiscalizar os di,-crsos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além do número 
reduzido de sen-idorcs para gerencias os diversos contratos possÍ\'cis. Dcstartc, podemos concluir que a definição 
do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente admmistrati\'o 
a\'aliar o que o interesse público demanda obter mediante a contratação. 

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (Ml•'.NOR PRV(;O POR LOTl •'.) irá resultar cm considcráH·l 
ampliação da competiti, ·idade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes , dcwndo assun 
a1m1entar a probabilidade de que a .Administração \'en.ha a celebrar contratos mais \'antajosos, tendo cm ,·ista ljlll' 
ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administratin,s. A 1\dministraçào, com essa 
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decisão justificada, \'isa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes dc,·icfo ao ganho de escala no 
fornecimento dos serviços a serem contratados, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os 
itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de quak1ucr um deles pockrá comprometer 
todo o planejamento da prestação de se1Yiços objeto da presente contratação, que ,·isa atender o interesse Público. 

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto geral são 
da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens cm J ,OTES poderá 1-,rcrar aos licitantes ganhadores 
uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida cm menores preços cm sua proposta global. 

Sobre este tema, podemos citar a obra " Te111as Pole'111iros sohf'I' l Jrila(Ões e Co11tmtol', \·ários autores, da editora 
Malheiros, na página 7-J. , o seguinte trecho: 

"(. . .) em geral, a economia de escala é 1i1strumento 
fi.mdamental para dimi11w"ção de custos. Qua11to maior a 
quanâdade a ser negociada, menor o custo unitário, que 
em decorrência do barateamento do custo da produção 
(economia de escala na indústria), quer porque há 
diminuição da margem de lucro (economia de escala 
geralmente encontrada no comércio)' '. 

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da L' nião, quando decidiu pelo 
indeferimento de pedido de di\'isão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto cm um 
único item, desde ljUC devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de 
restrição indeYida à competitividade. (Acórdão 1.167 /'.201'.2 - TC OOO.-J.31 / '.2012-S - TCL' - Plenári.o - Relator: 
José Jorge). 
l~ssa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nº 732/ 2008, no seguinte sentido: 

" . .. a questão da viabilidade do fracionamento deve ser 
decidida com base em cada caso, pois cada obra tem as 
suas especificidades, devendo o gestor decidir analisando 
qual a solução mais adequada no caso concreto". 

Dessa fonna, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem si.do o de c1ue a divisão do objeto cm 
itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, de,·endo ser aplicada a opção mais ,·antajosa para a 
Administração Pública, desde que não haja restrição à competiti\'idade. 

/\ssim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por adotar o criténo de 
julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência administrativas no presente 
caso. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 
Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do 
Município de ALTO SANTO/ C I~, anexadas aos autos deste prnccsso. 

DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
l. t\ adjudicação dar-se-á pelo Pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser tambi-m 
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará cxclusiYamcnte a cargo da 
/\utoridade Competente. 
'.2. /\ homologação dar-se-á exclusi\'amente pela autoridade competente. 
1. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados tudos os atos do proceduncnto e as ocorn'.·nnas / 
rclc,·antes. Y 
-J.- /\ autoridade superior competente do <'irgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homoloh'ílr 
ou reyogar o presente processo, por razôes de interesse público decorrente de fato super\'emente de\'idamentc 
comprn,·ado e mediante fundamentação por escrito. 
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DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1- O Município de ALTO S/\ NTO, com a interveniência da SI ~C RLTARJ /\ REQL.: JS!T1\ NTI ~' assinará contrato 
com a(s) H'ncedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da com·ocação 
expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prnrrnhrada somente uma ,·e;,, 
quando solicitado pela parte, desde que ocorra motiYo justificado e aceito pelo Contratante. 
~- Caso o licitante , ·encedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato cm não apresente situação regular no 
ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homoloh,ação e da adjudicação 
atr;n-és do atu de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoemi, sem prejuízo da aplicação das sanç<ics 
cabíveis. 
3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e com·ocará outro l1eitante, obscr,ada a 
ordem de qualificação e classificação, para ,-crificar as suas condiçücs de habilitação, e assim succssi\'amente. 
-1-. - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensqar o retardamento da 
execução de seu objeto, não manti,-cr a proposta, fa lhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inid tmeo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de li citar e contratar com o Município de 1\J .TO SANTO 
e será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prquízo das multas 
pn.> ,·istas cm edital e no contrato e das demais cominaçôes lq.,rais. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
1- O Contra to terá vigência por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinarura, podendo ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Termos Aditivos, nos casos pre,·istos de acordo com o art. 
57 e incisos da lei Federal nº. 8.666/93, e, com vantagens a Prefeitura Municipal de AJ .TO S,\NTO, na 
continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto. 
2. 1\ Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços 
contratados por outros úrgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da 
contra tação mais Yantajosa para a Administração, em relação à realização de uma 110\'a licitação. 
-1-. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
-1-.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos do artigo 87, 
inciso lll, da 1.ei nº 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Admmistração 
Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 
-1-.2. J\ Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçcies de 
habilitação e lJUalificação exigidas na licitação; 
-1-.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou \'ariáveis não 
renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação; A prorroh,açào 
de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

DAS SUBCONTRATAÇÕES 
l - A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntq,,ra e solidária perante a 
Contratante. 
2 - As subcontrataçf>es porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada. 
3 - A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os scr,iços, objeto deste certame, at{· o hm1tc 
admitido pela administração, com a anuência prévia da c;cstora do Contrato, e cm pleno cumprimento do an. 72 
da l .ci 8.666/93 e suas alteraçôcs; 
-1- - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitat<'>rio e que tenha sido 
considerada inabilitada. 
5 - Quak1uer subcontratação somente será possível com a anuência préúa da Prefeitura l\fonicipal de ,\l.TO 
S/\NTO, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante a apresentação 
de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da Prefeitura Municipal de Al TO S1\NTO. 
5.1 - Da solicitação pre\'ista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a única responsán.·1 
por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento cm seu exclusi,·o nome, e por todos os 
demais eventos que en\'olvam o objeto desta Licitação. ~ 

\, 
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6 - O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à Prefeitura Mumcipal de , O 
SANTO, que poderá objetar relati\'amente às cláusulas que possam vir cm seu dcsfa,·or ou ensejar 
responsabilidades e encargos de qualquer natureza. 
6.1 - Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA será a única responsá,-cl por todos os 
serYiços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusi\'o nome, t por todos os demais c,Tntus 
que c1woh-am o objeto proposto desta licitação. 
7 - 1 ~m hipótese nenhuma ha,·crá relacionamento contra tua] ou lcg-al da CONTRAT,\ NTI •'. com os 
subcontratados. 
8 - A CONTRATANTE rescrrn-sc o direito de ,·etar a utilização de subcontratadas por raz<,cs técnicas ou 
administrati,·as. 
9 - Os veículos a serem sublocado(s) passarão por inspeção de Yistoria, reahzada por membros da Prcfcin1ra 
Municipal de ALTO SANTO, para que os mesmos possam dar atesto, de que os , -cículos a serem locados 
encontram-se aptos a realizar a prestação de serviços, objeto deste certame. 
10 - A C:ONTRATANTL-: reserYa-sc o direito de ,-ctar a utilização de subcontratadas por razôcs tc'.-cnicas cn1 

administrati,·as. 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos te11nos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou ser,iços, anotando em registro pdiprio todas 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou clefrit<Js 
obscn-ados. 
2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabihdade da contratada, inclusive perante terceiros, por ljualqucr 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
corrcsponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de confonnidade com o art. 70 da J .e1 
Federal nº 8.666/ 93 e suas alterações. 
3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrc'ncias relacionadas com a 
execução d<J contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização nTntualmentc 
em·uh·idos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obsen·ados e cncammhando 
os aponl:t'lmentos à autoridade competente para as providências cabí,·eis. 

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
l - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser suprinudo 
ou acrescido até o limite de 25°" (\'inte e cinco por cento) do Yalor inicial da cuntratação, facultada a supressão 
além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 º e '.2 º, inciso 11 da 1,ei nº 86Ci6/ 93. 
2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1 ° e 2°, da l .ci nº 8.666/ 93. 
3- A J .icitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acri·scimos ou suprcssões 
que se fizerem necessárias . 
..J.- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o bmi te estabelecido nesta condição, exceto as supressc, es 
resultantes de acordo entre as partes. 

DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
hscal / 1 :an1ra pela Contratada. 
~- O pab>amento somente será efetuado após o atesto, pelo setYidor competente, da Nota hscal / 1 ;atura apresentada 
pela Contratada, que conterá o de talhamento dos produtos / sen·iços entregues. 
2.1. O atesto fica condicionado à , ·erificação da conformidade da Nota !-'iscai / htura apresentada pela Contratada 
com os produtos/ scn-iços cfeti,·amente entregues. 
3. 1 bvendo erro na apresentação ela Nota Fiscal/ J0"atura ou dos documentos pertinente;, à contratação, ou, amda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada prondenc1e 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apc'>s a compm,·ação da regularizaçãu 
da situação, não aca rretando qualquer ônus para a Contratan te. h / 
..J.. Será C'fctuada a retenção ou glosa no pa6>amento, proporcional à irre!:,'1.llaridade ,-erificada, sem prciuízo das /'-" 
sançôes cabí,·eis, caso se constate que a Contratada: 
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40 ~ ___ L.1c.(..,f 
-t. l. Não produziu os resultados acordados; . 
-t.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
5. 1\ntcs do pab1t1mento, a Contratante realizará consulta para \'Cri ficar a manutenção das condiçêics de habilitação 
da Contratada, de\'cndo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pal-,1t1mento. 
6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem l)ancária de Cr~dito, mediante depúsito cm conta corrente, na 
agê:ncia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio pt-eYisto na legislação \·igente. 
7. Será considerada como data do pa_(,1t1mcnto o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
8. 1\ Contratante não se responsabilizará por llLtalqucr despesa que \·cnha a ser efetuada pela Contratada, que 
pon·entura não tenha sido acordada no contrato. 
9 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de algumn forma, para 
o atraso, o \·alor dcYido de\·erá ser acrescido de encargos mora tórios apurados com base na \·ariação do Í nd1cc 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela hmdação Getúlio Vnrgas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo ]Ut,ramento, adotando-se o critério "prc'i-rata tcmporis" pnra as 
atualtzaçües nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
10 - De\·crão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os YÍnculos deste Contrato por esgotamento do ob1eto, 
por final do prazo ou rescisão contratual. 
11 - Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o \'alor da fatura, os \·alorcs decorrentes de 
indeniznções ou de multas eventualmente registradas. 
12. l·'.m conformidade com a legislação \'igente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que 
obscn-ado o interrq:,rno mínimo de O 1 (um) ano a contar da data da proposta ou do último rcnjustc. 
13. Os preços serão reajustados pela \'ariação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPC: i\, do l nstituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - TRGE, ocorrida no período acumulado cm 12 (doze) meses, adotando-se a 
se6rt1inte fórmula: J>r = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscuno ou 
decr<'.-scimo de preço decorrente de reajuste. 
1-t. CONTRATADA, para obter direi.to à correção, deverá pleiteá-la por meio de corrcspondt·ncia à Secretana, 
explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado cm até 02 (duas) casas deoma1s. 
15. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamentc o reajuste e prorrogue o contrato sem pktteá-lo, 
ocorrerá a prcclusão do direito; 
16. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por representante designado pela Prefeitura Municipal; 
2. Observar para que, durante a vigência do contrato, seja mantida pela empresa a compatibilidade com as 
obrigaçôes por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Processo; 
3. Receber os serYiços, objeto do contrato, nos termos e condições pactuadas. 
-+. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento cbs 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a J ,ei nº 8.666/ 93 e suas altcraçôes posteriores; 
5. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contrntual, 
diligenciando nos casos que exigem proYidências corretivas; 
6. Providenciar os pagamentos à Contratada à Yista das Notas hscais/ 1,·aturas dc\·idamente atestadas pelo Setor 
C<>mpetcnte. 
7. hm1ecer combustíveis e lubrificantes para o pleno funcionamento do \·eículo. 

DASOBR1GAÇÕESDACONTRATADA 
1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçôes e prazos estabelecidos neste Ld1tal e, no 
Termo Contratual e na proposta Yencedora do certame; 
2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, cm compatibilidade com as obnb1t1Ç<>es ;issumidas, todas 
as condiçües de habilitação e qualificação exibi-idas na Lei de J ,icitaçêies; 
3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e / ou irrq.,rularidades apontadas pela Contratante; 
-+ - Aceitar nas mesmas condições contratuais ns acréscimo e suprcssôcs atc'.- o limite fixado no :; 1 º , do art. 65, da 
J ,ei nº 8.666/ 93 e suas alteraçôes posteriores; 
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5 - hcar responsável manutenção, bem como pela reposição de peças e pneus para o pleno funcionamento do 
n·ículo a ser locado. 
6 - 1 :icar responsável pela substituição dos ,-cículos, no período de no máximo 06 (seis) horas, quando os mesmos 
apresentarem algum tipo de problema (técnico/ outros). 
7 - Responsabilizar-se por todos e ljuaisquer acidentes ou sinistros que Yenharn a prejudicar funcionários e/ ou 
bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, ,·erificados cm decorri:·ncia da locaçài> dos ,·eículos, 
objeto deste certame. 
8 - Responsabilizar-se ci,·il e penalmente por todo e qualquer dano que Ycnha causar a C:ONTR1\T1\NTI~ ou a 
terceiros, por ação ou omissão, cm decorrência do fornecimento dos sernços, não sendo a C:ONTRAT,\NTI ·:, 
em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes. 
9 - C tilizar profissionais deYidamente habilitados (motoristas), para execução dos setYiços. 
1 O - A habilitação dos motoristas deverá estar condizente com os art. 138 e 1-J.5 do Código Brasileiro de Transito. 
11 - Os , ·eículos a serem locados deverão respeitar os elementos de segurança constantes dos art. 105, 107, 115, 
136 e 139 do Código Brasileiro de Trânsito. 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 
1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento l' 

t1pi ficação de eventos sancionán:is em editais de pregão, abaixo descritos, f,1<1.rantmdo o direito de exercício prC:·,·10 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a L nião, 1 ~stados, 
Distrito 1 :cderal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi tem 9.5.1.1 cio Ac<'>rdào TC L' / Plen~no 
nº 1.793/ 2011, art. 7° da J ,ci 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANCÕES QUE SERÃO APLICADAS: 

1- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de 
Impedimento de licitar pelo período de, no minimr,. 

pe4ueno porte para obtenç:io de tratamento favorecido em 
1. 1 

licitaçôes 1ncenti,·adas ou não. 
(um) ,mo. :-\córdão TCL'/PL n" 307.i / 2011. 

J 1- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a 
2. Impedimento de licitar pelo perÍ<Jdo de, no mi111m(I, -i 

S<..:SSÀO de licitação para qualquer m,mifestação na sessão 
pública, gerando tumulto e atrasos no certame. 

(quatro) meses. 

111 - Desistir do lance, sem justificatiYa, durante a sessão 3. Impedimento de licitar pelo período de, no mín11nc,, 6 
pública ou não m,mtiver a proposta na fase de aceit,tção. (seis) meses. 

!\' - Não apresentar o u deixar de apresentar documentação 
4 . lmpedimento de licitar pelo período de, no mínimo, ú 

solicitada no edital na fase de aceitaçfo da proposu, 
lubilitação ou na contratação. 

(seis) meses. 

V- " \presentar proposta comercial em desacordo com o Edital, 5. Impedimento de lic1t,tr pelo período de, no mí111mo, 1 
oc,1s1on,mdo ,1 frustação do cert:une em qualquer sentido. (um) ano. 

8. Impedimento de licit,lr pelo período de no mírnmn 5 
VI - .\presentar documentação falsa durante a licitação ou (cinco) anos. 
contratação. 9. Comunicar ao 1\linistério Público l ·'.stadual t · ou 

1:edcral para anurações de sanções de ordem ncn,il. 

\'11 - ;'Jão manter as cond ições haliilitatórias durante ,l 
8. 1 mpedimcntu de licitar pelo pcrírJdrJ tk, n,, mín 1m, ,, (i 

execução do contrato ou da vigência da ata de registro de 
preços. 

(seis) meses . 

11. Impedimento de hcirar pelo período de, no mí111mn. 1 
\ ·111 - '.\:ão retirar ,1 nota de (um) ano. 

empenho/não ,1ssmatur,1 da .\ta. 12. :\!ulta de, no mínimo, IO"o (dez por ccmo) d,, Y,ilr,r 
do contrato/not,1 de empenho. 

13. , \ th-ertência 
14. ,\[ulta de, no mínimo. 05 ° o (meio por cento) p o r d1.1 

l~- Vntreg,lr o objeto fora do prazo estabelecido no edital e d e atraso, ,1p licad·,1 solm: o \ ·.tlor d() material llÀ() 

termo de referência. fornecido, limitacb a 20 (vinte) dias. \pós o \·igés1mo d1.1 
poder.í ser consider,1d,1 incxccução tot,il OU p,1rátl do 
obicto. 
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\:- Não cfetuar a troca do objeto, LJUando notificado, durante 
a contratação. 

\: 1- Substitu ir o objeto fora do prazo estabelecido. 

\:li - Deixar de realizar ou atrasar a inst,daç:"io ou montagem 
do (s) equipamento (s) quando preYisto no ed ital e termo de 
refcrênc1,1. 

X I 11 - Deixar de entrcg,1r documentação original exigida neste 
J-;:d,rnl durante a licitação ou contratação. 

\:I\ '- Comport,1r-se de modo i111dôneo na licit1ção ou 
contr:1t,1ção, caus,mdo pre1uízo a 1\dministr,1ção ou 
demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao 
rcgramcnto do ed ital, aos licitantes, a Administração e à 
soc iedade. 

\:\"- Comete r fraude fiso1l durante a licitação ou contratação. 

\:\ ' 1- :-S.fo recompor nÍ\'cts de serviços acordados, quando 
esgotados os sancionamentos próprios, regulares e increntes 
aos mollltoramentos técnico-operacional e administrativo do 
gerenciamento contratual. 

::,YII - Deixar de executar qualquer obrig.1ção pactu,1d,1 ou 
prevista cm lei e no ed ital da presente licitação, em que não se 
comine outra penalidade. 

X\'111- Não celebrar contrato, em corwocação dentro do 
prazo de validade de proposta. 

XIX- lncxccuçào total, previsto na Lei 8666/93 e Lei 
10.520/2002. 

XX- lnexccução p,rrci,tl do objeto previsto ru Lei 8666/93 e 
Lct 10.520/2002. 

X.\:1 - Denegrir ou caluni,tr equipes técnica e do pregoeiro, 
bem como pcssm1s que integram os processos da PM \S, cm 
rnzãu de denúncias sob a acus,1ção de direcionamento de 
certame, sem a ,1prcscnt,1ç,"io de pr01·as pertinentes ou a 
,1prcscntaç:io de prn1·.1s infundadas, em processo 
admmistrativo instaurado. 

:'.\Xll - Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 

16. \ ch-ertência: 
17. lmped imento de liciur pelo período de, 110 mí1111no, l 
(um) ,mo. 
18. ,\lulta de, no mí111111<J. 10'' o (dez por cento) do \ .1lor 
do co11tr.1to/nota de empenho. 

18. . \dvertência 
19. 1\lulta de, no mínimo, O,Sº n (mein pr,r cento) p<>r d1.1 
de atraso, ap licada sr,brc n \';dor do m.1ter1.1l não 
substituído, l11nitad ,1 a 20 (1 1nte) d1,1s. \pr'>s o 1·igés1mo d1.1 
poder{! ser cons1dcr.1cfa inexecuç:io tot,d ou p.1rc1;d d() 
objeto. 

21. , \d vertência 
22 . 1 mpedimento de licitar pelo período de, no mín11nu, Ci 
(seis) meses. 
23 . .\lult,1 de, no mín11no, 0,5° o (meto pr,r cento) por d1.1 
de atrnso, ,1plicad,1 sc;hre o v,dor do cqu1p,1ment<1. 

2 l. \lulta de, 110 mínimo, 10" o (dez por cento) do \·,1lor 
do contr,1to/ nota de empenho/ 1·;1lor tot.d cs tim ,tdo p,tra 
o item ou lote. 

24. Impedimento de liuur pelo período de, no mín11no. 2 
( dois) .ums. 
25 . ,\[ulta de, nc; mínimo, 10° o (de,. pfJr cento) do 1·.1l"r 
do contr,tto /nota de empenho. 

27. Impedimento de licitar por 5 (cinco) ,mos. 
28. l\[ulta de, no mínimo, 10° o (dez por cento) d() \":Jl(lr 
do contrato/nota de empenho. 
29. Comunicar ao Ministfrio Públicfl l•cdcra l e uu 
Estadual. 

27. Imped imento de lic1t,lt' com ,1 P.\I \S pelo pcríud" de, 
no mínimo, 1 (um) ,mo. 

28. Impedimento de ltcit,1r com ,t l\\L\S por, no rnÍlllmo. 
2 (dois) anos. 

29. Impedimento de 1 ,icitar com o munteípio de \I .TO 
SANTO por, no mínimo, 1 (um) ano . 

32. lm pl'd tmcnto de ltcrtar com .1 P\I \ S p()r, no mí111m". 
2 (dois) anos. 
33. J\lult,1 de, no mínimo, 20° o (vmte por cento) sobre o 
,·,dor do contrato/nota de empenho ou rnlor da r,trccl.1. 

34. lmpedimcnto de licirnr com a P\I \S por, no mínimo, 
1 (u m) .mo. 
35 . .\lult,1 de, no mínimo, lO"o (dez por ccnt<>) sol>rc <> 

Yalur correspondente a parte n,io ex(·cut.1d,1. 

3-1. Impedimento de licitar com .1 \dm1nistr.1ç:i<, Pública 
l •cderal, 1 ·:s tadual, \lu111c1pal, pelo pcríodc, de 5 (ctnc()) 
ano . 

35. Declaração de intdonl'idadc 

.. ' 
Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:{88) 3429.2080 

\./ 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

X'.\I li - Demonstrar não possuir idoneidade para contrata r 
3ú. DccLtr,H;ãc; de midoneidade 

com,1 \dministr,1ção cm \·irtude de atos ilícitos praticados. 

XXI\' - Frustrar ou fraudar, mediante ,tjuste, combinação ou 
41. \lultt de ,1té 20° o do faturamcn t<, brutu dr, últim" 
exercício antenor ,10 d,1 ins t,tu r,tçãc, do prr,ccsso 

yua\yuer c;utro expediente, o c-miter comp<.:titi\'(J d<.: 
admin1stratinJ. 

procedimento \icitatório público. 
42 . Publicaç:io extntordimíri,t d.1 dccis:1" cunden,tt<'•n.t. 

43. .\lult,1 de atC:- 20°0 do fatur,tmcn to bruto do último 
XX\'- Impedir, perturbar uu fraudar ,1 realiz,ição de qu:1lquer exerc1c10 anterior ,10 da mst,iuraçà<, d<, proccss,, 
,1to de procedimento licitatório público. admm 1str,1 tiYo. 

44. Publicação extrnurdm.íria d,1 decisão condcn,1t,',n.1. 

X\'\'I - Criar, de modo fraudulento irregular, 
43. ,\lulta ele até 20" o do fatur,1mcn to bruto do último 

ou p<.:ssoa 
anterior da inst,1ur.1ção do 

jurídica participar de licitação pública celebrar 
ex<.:rCtelO ,lO proccssc, 

para ou 
ad mlll is trn ti,0. 

contrato administrati\·o: 
44. Pub\ic ição cxtr,tordm,íria da decis:ín conden,1tón.1. 

X'.\\ ' 11 - .\lanipubr fraudar eL1uilíbrio econômico-
45. ,\!ulta de ,ité 20° o do faturnmcnt<> liru to dc, últ1rnu 

ou o 
anterior da inst,iur.tção do 

finam:1:iru dos con1rntos cclcbrndos 
exerc1c10 ,lO processo 

com a ,tdministrnçJo pública 
admin is trati\'o. 
46. Publicação cxtr.tordin:íri,1 da dccisJo co11dcn,1tún,1. 

"' Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tctnpesti,·amente e 1nde,·idame11 te 
fundamentados, e a aceitação da jus ti ficati\·a ficará a cri tério da PMJ\S que de\'erá examinar a legalidade da conduta 
da contratada. Compro,·ado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
PMJ\S, a licitante \'encedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a J>M,\ S, poderá 
proceder a rescisão uni lateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às sanç<>es 
administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de fa lha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pre\·ista rn, art. 7º úa l .ei nº 
10.250 / 2002. 
-1-. As multas p01Tentura aplicadas serão descontadas dos pagamentos de,-idos pela PM ,\S ou cobradas c.hretamcnte 
da pessoa penalizada, amigá\-cI ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumubtivamrnte às demais sanç(ics 
prc\'istas neste Edital. 
5. O licitante / contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a iuntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/ 1999. 
5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as análises 
devidas e para posterior decisão sobre a ap licação da sanção pela autoridade superior. 
6. As multas serão recolhidas cm favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, t1uando for o caso, inscritas na Dí\'icla 1\t1\'a 
e cobradas judicialmente. 
7. As sanções agui pre\·istas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulati,·amente, sem prejuízo de outras medidas cabÍ\'eis . 

DA RECISÃO CONTRATUAL 
1. 1\ inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se hou\'er uma das ocorrências presentas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/ 93, de 21 / 06/ 93; 
1.1. /\ Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos mc1sos Ia XII e XVII do 
art. 78 da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com antccedc'.·ncia mínima de 30 (trinta) dias, obse1Tado o 
disposto no art. 109, "l", letra "e", da mesma lei; ('I 
b) J\m.ih>,Í.\'eI, por acordo entre as partes, caso haja com·eniência para a contratante, reduzida a termo no Processo V 
Aclministrati\'o, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 º do art. 79 da Lei 8.666/ 93; c) Judicial, n os termos 
da legislação vigente. 
1.2. J\ Rescisão administrati\'a ou amigá,·cl será precedida de autorização e!:lcrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
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1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente moti\·ados nos autos do processo, ficando ãsscgurndo o 
contraditório e ampla defesa. 
2. Constituem motini para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, cspccificaçôes e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
se1Yiçus ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do itúcio de sen-iço sem justa causa e pré\·ia comunicação à Administração; 
e) A paralisação do sen-iç<, ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 1\dministração; 
f) O dcsatendimcnto das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar c fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeirn do artigo 67 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) /\ decretação da falência ou instauração da insokência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa ljue prejudi<.1ue a execução do 
Contrato; 
k) Razôes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade Administrati\·a a que está subordinado o contratante e exaradas no procC'sso 1\dministrati\·o a que se 
refere o Contrato; 
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificaçôes do valor inicial do Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n'' 8.666, de 21 de junho de 1993 cm caso de 
não concordância por parte da empesa; 
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo supcriur a 120 (cento e rn1tc) 
dias, salvo cm caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensôes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçôcs pelas 
sucessi\'as e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assq.,rurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçl-,es assumidas até que sqa 
normalizada a situação; 
n) /\ ocorrência de caso fortuito ou força maior, rq.,rularmente comprO\·ada, impeditirn da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sançôcs penais cabíveis; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta 
J,ei; 
lLJ A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incoq1oração, que implique 
\'iolação da Lei de ] ,icitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
1. As licitantes devem obserrnr e a contratada deve observar e fazer obscn·ar, por seus fornecedores l' 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer , ,arnagem com o objetiv<> 
de influenciar a ação de scn·idor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "práttCa fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeti\·o de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, \·isando estabelecer preços cm 11Í\·c1s artificiais e 
não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propnedade, 
visando influenciar sua participação cm um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. \.__.,/ 
e) "prática obstrnti,·a": \\ 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar pr<)Yas cm inspeções ou fazer dcclaraçôes falsas aos representante!-> do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialn1C'ntc a apuração de alq.,raç{,es de prática 
prc\·ista neste subitem; 
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(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
prumoYcr inspeção. 
2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reem.bolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos financiados pelo 
or~,anismo se, cm quak1uer momento, constatar o enYoh-imento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coerciti,·as ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
cxccuçào um contrato financiado pelo organismo . 
.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, d(·,·erá 
cone, >rdar e autmizar (1ue, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, cm parte ou integralmente, por organisnH > 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato . 
..J.. r\ contratante, garantida a pré,·ia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, pre,·istas cm lei, se 
comprovar o ennih-imcnto de representante ela empresa contratada cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas 
ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por or~tanismo financcmi 
multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrati,·as, criminais e cíveis. 

k'ro1 
rego 

PREFEITURA MUNI 

r 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. _____ _ 
CONTRATO 
PREFEITURA 
ATRAVÉS 

QUE FAZEM ENTRE SI A 
MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 

DA SECRETARIA DE 
_________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA , QUE ASSIM PARA O 
FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

PREÂMBULO 

/\ PR.Vl ·LlTL'R.1\ MCN ICfPAL DL /\LTO SANTO, atra\Ú ela Secretaria de , pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede a , /\LTO Si\ NTO, Ceará, inscrita no 
CNPJ / MI ; sob o nº , neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de 

Sr.(a) , portador(a) do CPI ; nº. , dora\·antc 
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com sede à 

inscrita no CNPJ sob o nº. representada por 
_________ , portaclor(a) CPF nº. , ao fim assinado, doraYante 
denominada ele CONTRATADA, de acordo com o Edital ele PRECÀO ELl ·TRÔNfCO Nº. _____ _ 
cm conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº. 8.666/ 93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraç<>es 
posteriores, a Lei Federal nº 10.520/ 02, de 17 de julho de 2002, supletivamente pelos princípios da Teona Cera! 
cios Contratos e· clisposiçôes ele Direito Privado, bem como mediante a eguintes cláusulas e condiçücs: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1.l .- undamenta-sc este contrato no PRJ:!.CÃO ELETRÓNICO Nº , disposiçücs da 10.520, de 
17 / 07 / 2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiana a Lei nº 8.666, de 21 / 06/ 1993 e alteraçôcs 
posteriores - Lei ele Licitações, ela I ,ei nº 8.078, de 11 /09/1990 - Código de Defesa do C:omwnidor, Decreto n" 
6.20-1-/ 07, J ,ei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 1..J.7 de 07 de 1\gosto de 
~01-1-, Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nº 10.02-1-, de 20 de setembro 
de 2019, Decreto 1 ;cderal 9.-1-88 de 30/ 08/ 2018, Lei Federal 12.-1--1-0 de 07 de julho de 2011 que altera o título Vl 1 
A da Consolidação das] ,eis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ameia, pelas disposições estabelecidas no 
presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
~.1 - CONTRJ\TAÇÀO DI·'. PRLST/\C;Í\O DI ·'. SLRVr(;o s 

----------------------, IX~STl i MCNICÍPfO, TU)O EM 
CONH)RMIDADE COM OS REQU[S!TOS, ESPECIF1C1\ÇÕES 0/\S ROTAS 1~ CONDlÇÕES DO 
EDIT/\L 1 ~ Sl~L'S /\N 1 ~xos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1 - /\ CONTRAT/\NTF pagará à CONTRJ\TAD/\ pela execução do objeto deste contrato o rnlor global du 
Lote de R$ ( ), sujeito as incidências tributárias 
normais. (INSERIR PLANILHA) 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
-1-.1. /\s despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante Ycncedora, correrão por conta da dutaçào 
orçamentária nº: ; elemento de despesa: 

____________ , cum recun,(>S ___________ _ 

consignado no Orçamento Municipal de 20_. 
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CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1 - O Contrato terá Yigência por __ ( ___ ) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua duração 
prorroh,ada por iguais e sucessinJs períodos, mediante Termos Aditi,·os, nos casos preYistos de acordo com o art. 
57 e incisos da lei Federal nº. 8.666/ 93, e, com vantagens a Prefeitura Municipal ele 1\LTO S1\NTO, na 
Cl>ntinuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto. 
5.2. A Contratada não tem direito subjeti\'o à prorrogação contratual. 
5.3. Toda prorrogação de contratos será precedida ela realização de 1wsquisas de preços de mercado ou <.k preços 
contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, ,·isando a assegurar a manutenção da 
contratação mais ,·antajosa para a Administração, cm relação à realização de uma nO\·a licitação. 
5.-t. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
5.-t.1. /\ Contratada este,a suspensa de licitar e impedida de contratar com a 1\dministração, nos termos do artihrt> 
87, inciso 111, da Lei nº 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidfmea para licitar ou contratar com a 
,\dministração Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 
5.-t.2. /\ Contratada não manti\'er, cm compatibilidade com as obrigaçcics assumidas, todas as condiçiics de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.-.J..3. 1\ Contratada não concordar com a eliminação, do ,·alor do contrato, dos custos fixos ou ,·ariáH·is não 
rcnm·áveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de ,·igência da contratação; 
5.5. I\ prorrogação de contrato de,·erá ser promovida mediante celebração de termo aditiYo. 

CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO E DAS S ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
6.1 - /\ fiscalização do contrato dar-se-á nos tennos do art. 67 da Lei 1 ;cderal 8.666 de 1993, será desi.1-,rnado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou scr\'iços, anotando cm registro prúpno t< >das 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o llue for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
obsc.T,·ados. 
6.2 - /\ fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por llualquer 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios rcdibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidadc da Administração ou de seus agentes e prepostos, de confom1idadc com o art. 70 da J ,c1 
1 :ederal nº 8.666/ 93 e suas alterações. 
6.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização c,·cntualmcntc 
cn\'olvidos, detenninando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obsef\'ados e encammhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
6.-.J. - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a 
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, ~ 1 º e 2 º, inciso 11 da ] .ei 
nº 8666/ 93. 
6.5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado uu suprmudo 
até o limite de 25% (,·intc e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ lº e 2°, da l .ei 11º8.666/ 93. 
6.6- /\ Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou suprcssiies 
que se fizerem necessárias. 
6.7- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as suprcssües 
resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E 
FINANCEIRO 
7.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
1 :iscai/ 1 :atura pela Contratada. 
7.'2 . O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo scn·idor competente, da Nota Fiscal / !;atura 
apresentada pela Contratada, que conterá n detalhamento dos produtos/ sen·iços entregues. 
7.2.1. O atesto fica condicionado à verificação da confornudade da Nota l'Íscal/J."atura apresentada pela Contratada 
com os produtos / serviços efetivamente entregues. \ 
7.3.] fa,·endo erro na apresentação da Nota hscal / Fatura uu dos documentos pertinentes à contratação, ou, amda, 
circunstância que impeça a lil]Uidaçào da despesa, o pagamento ficará pendente até tJUC a Contratada prn\'ldenc1c 
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as medidas saneadoras. Nesta hipó tese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a compro\'ação da rq.,'11larizaçào 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
7.--1-. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade \'erificada, sem prquízo das 
sançôes cabí,'Cis, caso se constate que a Contratada: 
7 .--1-.1. Não produziu os resultados acordados; 
7.--1- .2. Deixou de executar as ati,·idades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
7.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para ,-cri ficar a manutenção das C<Jndiçôes de habilitação 
da Contratada, de,·endo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
7.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósit<J cm conta c<Jrrentc, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio pre,·isto na kgislaçà<J , ·igcnt<'. 
7.7. Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida a mdcm bancária parn 
pa!,:ramento. 
7.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que , ·enha a ser efetuada pela Contratada, 'llll' 
puf\'entura não tenha sido acordada no contrato. 
7.9 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorndo, de alguma forma, 
para o atraso, o Yalor dcYido deYerá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do Í ndtCe 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-D[), divulgado pela hmdação Getúlio Var1-,:ras, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critfrio "pn'i-rata temporis" para as 
atualizações nos subpcríodos inferiores a 30(trinta) dias. 
7.10 - Dl'\'erão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os , ·ínculos deste Contrato por esgotamento do 
ob1eto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
7.11 - Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os Yalorcs decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmente registradas. 
7. 12. Em confom1idade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que 
obsen·ado o interregno núnimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último rea1uste. 
7.13. Os preços serão reajustados pela \'ariação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - 1 PCA, do I nst1tuto 
Brasileiro de Geografia e l~statística - IBGI\ ocorrida no período acumulado cm 12 (doze) meses, adotando se a 
seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = , ·ariação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde 0) x V) significa o acrçsrnno ou 
decrt'scimo de preço decorrente de reajuste. 
7. 1--1-. CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por me10 de correspondência à Secretaria, 
explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado cm até 02 (duas) casas decimais. 
7. 15. Caso a CONTRATADA não solicite tempestiYamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
<Jcorrcrá a prcclusão do direito; 
7.16. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

CLÁUSULA OITAVA-DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1 - /\ subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária perante a 
Contratante. 
8.2 - J\s subcontrataçôes pon-entura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada. 
8.3 A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os sen·iços, objeto deste certame, até o limite 
admitido pela ad1ninistração, com a anuência pré, ·ia da Gestora do Contrato, e cm pleno cumprimento do art. 72 
da J ,ei 8.666/ 93 e suas alterações; 
8.--1- - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha sido 
considerada inabilitada. 
8.3 - Qualquer subcontratação somente será possí,·el com a anuência préYia da Prefeitu ra Mumcipal de ALTO 
SANTO, que exigirá contrato firmado entre a empresa \'Cncedora e o seu subcontra tado, mediante a aprcsentaç:io 
de todos os documentos exigidos neste l ·:dital e autorização expressa da Prefeitura Municipal de 1\l..TO SANTO. {\

1 

, 

8.3.1 - Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada i· a úrnca \L/ 
responsável por todos os se1Tiços executados pela Subcontratada, pelo fan1ramento cm seu exclusi\'o nome, e por 
todos os demais eYcntos que envoh-am o objeto desta Licitação. 
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8.6 - O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à Prefeitura Municipal de J\l TO 
St\ NTO, <.1ue poderá ob1etar rclati\·amente às cláusulas que possam \"Ír cm seu dcsfa\'or ou ensejar 
responsabilidades e encargos de quak.1uer natureza. 
8.6.1 - Neste contrato deH'rá estar expresso que a empresa CONTR.1\TAD r\ será a única rcsponsá\·cl por todos os 
serYiços executadas pela Subcontratada, pelo faturamentll em seu cxclusi.Yo nome, e por todus os demais cYcnt1 >s 
que envolvam o objeto proposto desta licitação. 
8.7 - l ·'.m hipótese nenhuma haYerá relacionamento contratual ou legal da CONTRJ\'l"1\NTI ,: com os 
subcontra taclcis. 
8.8 - J\ CONTR.J\T.J\NTL~ resetTa-se o direito de \·etar a utilização de subcontratadas por razôcs ttcnicas ou 
administrati\'as. 
8.9 - Os \'eÍculos a serem sublocado(s) passarão por inspeção de \'Ístoria, realizada por membros da Prefeitura 
Municipal de ALTO SANTO, para que os mesmos possam dar atesto, de <.1uc os \'eÍculos a serem locados 
encontram-se aptos a realizar a prestação de serviços, objeto deste certame. 
8.10 - J\ CONTRJ\Tt\NTE rescn-a-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razéies técrncas ou 
admi1iistrati\·as. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o cscaJonanwnto e 
tipificação de eYentos sancioná\·eis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prc'-rni 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar C< >ma L' niàu, 1 ·'.s tados, 
Distrito 1:ederal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi.tem 9.5.1.1 do 1\cúrdão TCL'/Plcnário 
nº 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: 

l- hirj,tr a classific;H,:ào como microempresa ou empresa de 
pcqurno pcJ rte para obtenção de tratamento favorecid o em 
licir,tçôcs 111ccntirnd,1S ou não. 

11 - Descumprir pr,izos estabelecidos pelo pregoeiro durante a 

sessà<J de licitação par.t qualquer manifestação na sessão 
púhlic1, gerando tumulto e atrasos no certame. 

111 - Desistir do lance, sem justific itiYa, durante a sessão 
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação . 

]\'- 1':ão apresentar ou deixar de apresentar documentação 
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, 
habilit·,1ção ou na contratação. 

\ ' - \presentar propos ta comerci,tl em desaco rdo com o !~ditai, 
ocas ionando a frust1ção do cert;unc cm yualquer sentido. 

\ · 1- .\presentar documentação falsa durante ,t licit,tção ou 

contraução. 

\ ' 11 - :\ ,10 m,tntcr as co ndições h,1hilitató rias durante a 
execução do cun trato ou da ,·igência da ,lta de registro de 
preços. 

\"Ili - '\ ão rctintr a nora de 
empenho / não assinatura da \ta. 

f~ - Fntreg,ir o objeto forn do prazo cst>tbclccido no edital e 
termo de referênci ,t. 

SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 

1. Impedimento de licit,tr pelo período de, no mínimo, l 
(um) ano. Acórdão TCC / PL nº '.,07-1/2011. 

2. Impedimento de licit,l r pelo período de, no mí111m", -1 
(quatro) meses. 

3. lmpedimento de licitar pelo período de, no mínim1,, (, 
(se is) meses. 

-1. Impedimento de licitar pelo período de, no mírnmo, (, 
(seis) meses. 

5. Impedimento de licitar pelo período de, 110 rní111m", l 
(um) .mo. 

10. Impedimento de licit,1r pelo período de no mínimo 5 
( cinco) anos. 
11. Cnmunicar ac, \lmisrfrio Púhlicn l·'.s t,tdu.tl L' "LI 

Federal p,tr:t apur,1çôcs de sançCies de< ,rdcrn pen.ti. 

8. Impedimento de ltc1t,1r pelo período de, no míntrn<J. (, 
(se is) meses. 

13. Impedimento de licitar pelo período dl', n1) mín1rno, 1 
(um) ano. 
14. \lulu de, no mí111mn, 10° o (dez por cento) do Y,1lnr 
do co11 trato/11o t,1 de cmrcnho. 

15. , \dvcrtêm:i,1 
16 . .\Iulta de, no mínimo, 0,5 "o (meio por cento) por d1.1 
de ,1rr.1so, .tpltc1d,i sobre o Y,linr do m.1tcrul n.1" 
fornecido, lim1t,id,t .t 20 (nnte) di.1s. \pi',s <> ngés1111<> d1,1 
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pudcr;Í ser considrntda inexccuçJo t~f!!j 1S1~~i,1l d<, 
objeto. 

~-------- --- --------- - -----+---- --------------------

'.\- \.ão efetuar ,t troca do objeto, quando notificado, durante 
a contratação. 

'.\1 - Substituir o objeto fora do pra,.o estabelecido. 

'\.lI - Deixar de re,iliz,tr ou atrasar a instalaç.io ou montagem 
do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de 
referência. 

'\.1 11 - Deixar de cn rn.:g,ir documentação original exigida neste 
Fdit,tl durante ;i licitação ou contratação. 

'.\ I \ · - Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou 
contrntaçào, causando prejuízo a Administração ou 
demonstrando ofensa ao o rdenamento jurídico, ao 
regrnmcnto do edital, aos licitantes, a Administração e à 
sociedade. 

:\\ ' - Cometer fraude fiscal durante a lici tação ou contratação. 

:\\ ' 1- ~ão recompor níveis de sen-iços acordados, yuando 
esgotados os sancionamentos próprios, regulares e increntes 
aos monitoramentos técnico-operacional e administrativo do 
gerenáunento contratual. 

XVII- Deixar de execu tar qualquer obrigação pactuada ou 
prensta cm lei e no ed ital da presente licitação, cm que nfo se 
comme outra penalidade . 

.:\VI li - Não celebra r contrato, cm convocação dentro do 
prazo de \·,il idadc de proposta. 

°:\[X- lncxccuç.io total, pn.'Yisto na Lei 8666/ 93 e Lei 
10.:,20/ 2002. 

'.\":\ - Inexecução parcial do objeto preYisto n,1 Lei 8ú6Ci/93 e 
Lei I O.:i20 / 2002. 

.:\:\ 1 Denegrir ou caluniar elJuipes técnica e do pregoeiro, 
bem como pessoas que integram os processos da P1\L\S, em 
r,1z:lo de dcnúnc1as sob a acusação de direcionamento de 
cert,imc, sem a apresentação de prov,ts pertinentes ou a 
,tprcsentação de pro\'as infumfadas, cm processo 
,1dm1111strati\'(l instaurado. 

. 

19. \d vertência; 
20. Impedimento de licit:tr pelo período de, no mí1111w,, 1 
(um) ano. 
21 . . \!ult,t de, no mínimo, 10" o (dez por cento) dr, \'al " r 
do contr,1to / not,1 de emrenho. 

20. \ d\'ertência 
21 . t\!ult,1 de, no mínimo, 0,:iº o (meio por cento) por d1.1 
de atrnso, aplicalLt sobre n \' ,1lor do m;iten,tl n.iu 
substituído, limirnda ,l 20 (\·inte) d1,1s. \prís u ngés1mo d1 ,1 
poder,Í ser considcr,ida mexecuç.i<, tot,il ou p,irc1,J do 
objeto . 

24. . \d vcrtência 
25. Impedimento de licir-ar pelo período de, no mín11no , 6 

(seis) meses. 
26. :\!ulta de, no mírnmo, O,:iº o (me1u por cent(J) p, ,r dia 
de atr,iso, ap licad,1 sobre n \·al<,r do e4u1p,1mento . _ 

2 1. Multa de, no mínimo, 10° o (dez p< ,r cenro) do \·, do r 
do contrato/ nota de empenho / , ,tlor total estimado p.1r:1 
o item ou lote. 

26. Impedimento de licitar pelo pcríodc, de. no mí111m<>, 2 
(dois) anos. 
27. Multa de, no mínimo, 10" o (dez por cento) do \·,tlo r 
do contrato/nota de empenho. 

30. r mpedimento de licitar por :i (cmco) ,mos. 
31. 1\[ulta de, no rrúnimo, 10° o (dez por cento) do ,.1lnr 
do contrato/nota de empenho. 
32. Comunicar ao .\[inistério Público , ,.cdcr,11 e , ,u 
Estadual. 

27. fmp edimcnto de licitar com a Pi\! \S pelo período de, 
no mínimo, 1 (um) ano. 

28. [mpedimento de licit,tr com a P.\L\S pr ,r, no mínimo. 
2 (dois) ,mos. 

29. lmpcd1mcnto de L1cit1r com o município de \LTO 
SANTO por, no rní111mo, 1 (um) ,mo. 

34. lmpcd1mc11to de ltc1t,ir com a P\f \S por, n , , mí1111110. 
2 (dois) anos. 
35 . \l ult,1 de, no mí1111110, 20" o (nntc por ccntu) S()hrc <> 

\·alor do contrato / nota de empenho o u \ ;tlor d,1 p,trccla. 

36. Impedimento de licitar com a PM \S po r, no rnírnmo, 
1 (um) ,tno. 

37. ,\[ultt de, no mínimo, 10º o (dez por cento) S< ,!ire " 
,alor cnrrcspondcntc ,l parte não exccut.1da . 

14. Impedimento de licitar com ,l \dm111istração Públici 
1.-ederal, l''.srndu,1!, \funic1p,1l, pel<, pcrí<,dn de 'i (cmcn) 
ano . 
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\:\: 11 - Co meter fraude fiscal no recolhimento de qu,1iSLJUer 
35. DecLtr:1e;ào de inido ncidadc 

tributos . 

X.XIII - D em o nstrar não possuir ido nciLL1dc p,ir,1 contr,ltar 
36. D eclaração de mid(J ne1dade 

co m <1 \dministração cm 1·irtude de ato s ilícitos praticado s. 

\:\:!\ '- Frustrar o u fraudar, mediante ajuste, co mbinação nu 
45. .\!ulta de até 20° o do faturam en to hruto do último 
excn:ício ,mterio r ,H, da ms t:1uração d () proct:sso 

qu,1Iquer o utro expediente, o car.íter compt:titiYo de 
adminis tratiYo . 

proccdimt:nto licitató rio público. 
46. Publicaç:io t:x tr.1n rd111 ,ína d.1 d ccis ,1n conden,1tc'>n ,l. 

47. ,\lulta de até 20° o d () fatur.uncnt,, hru ro do últ1rnri 
\:.X\' - Impedir, perturbar o u fraudar a realiz,tçào de qualquer exerc1c10 ante rio r ao d ,1 1ns t,1ur,1ç,lo do p mcessr, 
ato de procedimento licitatório público. administrati1·0 . 

48. Pulllicacão cxtr,1o rdin:tria da decisão cond cna tc', n ,1. 

\:\:\ ' ! - Criar, de m o do fraudulcn to irregular, 
45 . ,\ fult.t de ,1té 20° o dn fa tur:1m en to bruto do últ11nn 

o u pesso a 
d .1 mst.1uraç:io do excrc1c10 ,ln ten o r ,1() p rocesso 

jurídica par.1 participar de licitação pública o u celebrar 
ad rn m is tr,1t11·0. 

co ntrnto ,1dministratil' o : 
46. Publicação extraordinária d,1 dcc1sào crmdcn:itém ,1. 

\:\:\' 11 \Lmipular fraudar equilíbrio eco nômico-
47. .\lult,I de até 20° o do f1 turamcn to bruto do últuno 

o u () 
,mtcrio r d.1 do 

fin ,mceiro do s co ntratos celebrados 
excretei(> ,l () 111s t,1ur,11,·,lo p n ,cc,;s,, 

co m a administraçào pública 
:tdmin IS tr,1 tiYO. 
48. Publicaç,1o ex tr,1o rd1rníri ,1 da dec1s:io c<, ndcn.1tc'm ,1. 

9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempcsti,·amente e indc,·idamcnte 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMAS c1uc den·rá examinar a lch~lidadc da conduta 
da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e acl'!to pela 
Pl\fJ\S, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
9.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMJ\S, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às sançôcs 
admi.nistrati,·as previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7" cb Lei n" 
l 0.250/ 2002. 
9.-+. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMJ\S ou cobrada~ 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sançôes pre,·istas neste Edital. 
9.5. O licitante/ contratado será informado c1ue está passível da aplicação ela sanção e terá o direito ele exercer a 
defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/1999. 
9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
9.6. As multas serão rccolfodas cm fa\'C>r da Contratante, no prazo rnáximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dí\'ida i\ti\·a 
e cobradas judicialmente. 
9. 7. 1\s sançôes aqui pre\'istas são independentes entre si, podendo ser apLcaclas isoladas ou, no caso das multas. 
cumtilati,·amcnte, sem prejuízo de outras medidas cabÍ\'eis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. J\companhar e fiscalizar a execução do Contrato por representante designado pela Prefeitura l\funic1pal; 
lU.2. Obsen-ar para que, durante a vigência do contrato, seja mantida pela empresa a compatibilidade com as 
obrigaçôcs por ela assumidas, bem como todas as condiçôes de habilitação e qualificação cxi1-,ridas neste Processo; 
10.3. Receber os serviços, objeto do contrato, nos termos e condiçôes pactuadas. 
1 O.-+. J\ Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento 
das ubrigaçües decorrentes do Tem10 Contratual, consoante estabelece a Lei nº 8.666/ 93 e suas altcraçiics 
postcnores; 
10.S. Comunicar à Contratada toda e llualquer ocorrência relacionada com a cxccuçào du objeto contratual , 
diligenciando nos casos c1ue exigem prm·idências corretirns; 
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10.6. Pro\'idenciar os pagamentos à Contratada à , ·ista das Noras hscais / 1 ;a turas dc,·idamente ate." ~Hl& 
1
~c;~&;ctor 

Competente. - · · 
1 O. 7. hirneccr combustÍ\'eis e lubrificantes para o pleno funcionamento do n .: ículo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 - ~~xecutar o objeto do Contrato de conformidade com as concliçõcs e prazos estabelcciclos neste l ·'.clita l e, nu 
Termo Contratual e na proposta ,·cnccdora do certame; 
11.2 - Manter durante toda a execução cio objeto contratual, cm compatibilidade com as obri1-,raç<>cs assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na. Lei de J ,icitações; 
11.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela. Contratante; 
11...J. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo e suprcssões até o limite fixado no ~ 1°, do art. (,5, 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
11.5 - Ficar responsá,·cl manutenção, bem como pela reposição de peças e pneus para o pleno funcionamento do 
Yeículo a ser locado. 
11.6 - hcar responsá\'cl pela substituição dos \'CÍculos, no período de nu máximo 06 (seis) horas, quando os 
mesmos apresentarem algum tipo ele problema (técnico/ outros). 
11.7 - Responsabilizar-se por todos e ttuaisqucr acidentes ou sinistros que \'cnham a prejudicar funcionános e/ ou 
bens da CONTRATADA, da CONTRA[ ANTE ou terceiros, \'erificaclos cm decorrência da locação dos ,·cículos, 
objeto deste certame. 
11.8 - Responsabilizar-se ci,·il e penalmente por todo e qualquer dano que , ·enha causar a CON'l'RJ\'! '1\N 'l 'l ·'. ou 
a terceiros, por ação ou omissão, cm decorrência do fornecimento dos ser\'1ços, não sendo a CONTR1\TANTI-:, 
cm nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes. 
11.9 - L'tilizar profissionais devidamente habilitados (motoristas), para execução dos serviços. 
11.1 O - /\ habilitação dos motoristas deverá estar condizente com os art. 138 e 1-J.5 do Código Brasileiro de 
-1 ·ransitu. 
11.11 - Os veículos a. serem locados deverão respeitar os elementos de segurança constantes dos art. 105, 107, 13:i, 
136 e 139 do Código Brasileiro de Trânsito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
12.1. As licitantes dc\'em observar e a contratada deve observar e fazer obsef\'ar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer yantagcm com o ob1ct1,·o 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) "pnítica conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem 1i 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, ,·isando estabelecer preços em nÍH·is artificiais e 
nãt>-competiti\'os; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
,·isando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática. obstruti\'a": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar proYas em inspeções ou fazer dcclaraçôcs falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alq..,raçôes de prática 
prc\'ista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
prnmo\'cr mspeção. 
12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este or6ranismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga 
de contratos financiados pelo organisn10 se, en1 qualquer mo1nento, constatar o cm·olvimento ela cmpres:i, 
diretamente ou por meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coerciti\'as ou obstrut1rns L 
ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante , ·encedora. como condição para a contratação, de\'erá 
concordar e autorizar que, na hip<'>tcse de o contrato \'Ír a ser financiado, cm parte ou integralmente, por organismo 
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financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
12.-1-. J\ contratante, brarantida a pré\'ia defesa, aplicará as sançües administrati\·as pertinentes, pt-c\·1stas cm lei, se 
comprnYar o enYoh-imento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corn1ptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitiYas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por 
oq,ranismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrati\'as, criminais e cÍYcis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO 
13. l. !\ inexecuçào total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houYcr uma das ocorrências presentas n<Js 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/ 93, de 21 / 06/93; 
13.1.1. /\ Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XJI e XVII do 
art. 78 da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, obsetTado o 

disposto no art. 109, "T", letra "e", da mesma lei; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
1\dministratiw>, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 ° do art. 79 da J ,ci 8.666/93; c) Judicial, nos termos 
da legislação vigente. 
13.2. l\ Rescisão administrati\·a ou amigáH·l será precedida de autorização escrita e fundamentada da autondade 
comp('tcntc; 
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente moti\·ados nos autos do processo, ficando assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 
2. Constituem motin> para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
e) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão cios 
scn·iços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serYiço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e) /\ paralisação do serYiço ou do fornecimento, sem justa causa e pré\'ia comunicação à Administração; 
f) O desatendimento das deterrn.inaçôes regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
cxccuçãc >, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) J\ alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa gue prejudique a execução do 
Contrato; 
k) Razôes de interesse público, de alta rele\·ância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 1\drn.imstrativo a que ~e 
refere o Contrato; 
l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modiíicaçôcs do \'alor inicial du Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de 
não concordância por parte da empesa; 
m) /\ suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 12() ( cento e \·intc) 
dias, salvo em caso de calam.idade pública, gra\T perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspcnsc"ics llue totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório ele indcnizaçôes pelas 
succssi\·as e contratualmente imprevistas dcsmobilizaçôcs e mobilizaçôes e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçôcs assumidas até que sqa 
normalizada a situação; 
n) /\ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprm·ada, impcditiYa da execução do contrato; 
u) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanç<ies penais cabíveis; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, cm caso de rescisão administratiYa pt-c\·isLa no art. 77 desta 
Lei; 
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ti) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou inco111oraçãu, que implil1uc 
, ·iolação da Lei de Licitaçôes ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
l...J.. 1 - hca eleito o J ;oro da Comarca do Município de Al .TO SANTO - C:c, para dirimir t1uaisqucr dúYidas oriundas 
deste Contrato não passÍYeis de solução pela via administratirn, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
priYilcgiado que seja ou ,·enha a ser. 

L assun, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instrumento, cm 
03 (três) Yias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idi'mcas que também L> assmam, para llllC surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 

/\l TO SANTO - C:E, __ ele ______ de __ 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPl ,. N." ____________ _ 

') 

CPI ; N .º ------------
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PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ---------

,\ empresa , inscrita no CNPJ n.º , com 
sede , declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências 
do l •:dital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, l •'CTS e a 
CNDT. 

___________ de _________ de 20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ________ _ 

A empresa inscrita no CNPJ n .º 
________ , com sede , declara, sob as penas da l ,ei, 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo J ,icitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

__________ de ________ de 20_. 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO T' DA CF 

A empresa , CNPJ nº. , com sede 
---------------- declara, cm atendimento ao previsto no edital de 
Pregão 1 •:Ietrônico n. 0 sob as penas da lei, para todos os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova cm processo licitatório, 
junto ao Município de ALTO SANTO, f~stado do Ceará, gue, cm cumprimento ao 
estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
( dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(guatorze) anos. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

Ol3S.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde lJUe maior de 
14 (lJUatorze) anos, de,·erá declarar essa condição. 
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PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -----------

A empresa , CNPJ n.º , com sede 
_______________ , Declaro (amos) para todos os fins de direito , 
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, gue estou (amos) 
sob o rq..,rime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro <le 
2016. 

_____ ,_de _______ de 20_. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM O 
MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ------------

Eu, portador(a) do RC nº 
e CPI •' nº _________ ,, residente e domiciliado(a) à 

_________ , ocupante do cargo de , da empresa 
___________ , inscrita com o CNP.J nº , com 
sede à , declaro para os devidos fins que não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de 
/\1 TO SANTO. 

_______ , __ de~~_de20 __ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (S EP J\ RAD J\ MENTE), se for o cnso. 
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PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N º -------------

l<'.u, , portador(a) do RG nº como 
representante devidamente constituído da empresa---------------- 111scnta com 
o C:NPJ nº , com sede à , declaro, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneir::t 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou cm parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão l•Jetr<>nico de nº , por <..Jualguer meio ou por quak1uer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão l •:Jetrônico de nº 
________ , não foi informada, discutida ou recebida de quak1uer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão Elctrêrnico de nº , por gualquer meio ou por quak1ucr pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de <..Jualqucr outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº , <..Juanto a participar ou 
não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão l-:letd>t1ico de n" 
________ , não será, no todo ou cm parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com <..1uak1uer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº _______ _ 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Elctr<>nico de nº 
________ , não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante de (Órgão licitante) antes da abertura 
oficial das propostas; e, 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

______ ,_de ________ de 20_. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXOIX 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS 

J\ l •'.mpresa mscnta com o CNPJ nº 
_________ , declara para os devidos fins, que disponibilizar veículos 
compatíveis, cm conformidade com o edital de Pregão l •:Ictrônico nº PE-_____ _ 
e de pleno conhecimento da declaração constante deste anexo. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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